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Nº 3.703ANO LVII

DIÁRIO DO MUNICÍPIO
Poder Executivo - São José dos Campos

Editais
Secretaria de Proteção ao Cidadão

SECRETARIA DE PROTEÇÃO AO CIDADÃO / DEPARTAMENTO DE 
FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS FAZ SABER A TODOS QUANTO 
AO PRESENTE EDITAL OU DELE TIVEREM CONHECIMENTO, QUE:

FICAM NOTIFICADOS OS PROPRIETÁRIOS DOS IMÓVEIS PARA 
PROVIDENCIAREM O QUE SEGUE:

DEVERÁ  REALIZAR O ADEQUADO ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS, O 
FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 87 DA LEI Nº 
10822/2023. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS 
PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
DO CAETE - II 27.0026.0010.0000 - NP 2476002.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAPAO GROSSO  - II 82.0151.0038.0000 - NP 2475638.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAPAO GROSSO  - II 82.0151.0040.0000 - NP 2475618.

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, O 
FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 3 DA LEI Nº 
006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS 
PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAPAO GROSSO - II 82.0151.0040.0000 - NP 2475620

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAPAO GROSSO  - II 82.0151.0038.0000 - NP 2475638.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAPAO GROSSO  - II 82.0151.0040.0000 - NP 2475618.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAPAO GROSSO  - II 82.0151.0038.0000 - NP 2475638.

DEVERÁ FECHAR TERRENO NÃO-EDIFICADO FORA DO PERÍMETRO 
CENTRAL COM MURO/MURETA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGO 1 DA LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. 
S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE 
EM 20 (VINTE) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE 
MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAPAO GROSSO - II 82.0151.0038.0000. - NP 2475637.

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, O 
FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 3 DA LEI Nº 
006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS 
PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAPAO GROSSO - II 82.0151.0039.0000 - NP 2475633.

DEVERÁ FECHAR TERRENO NÃO-EDIFICADO FORA DO PERÍMETRO 
CENTRAL COM MURO/MURETA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGO 1 DA LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. 
S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE 
EM 20 (VINTE) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE 
MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAPAO GROSSO - II 82.0151.0039.0000. - NP 2475631.

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, O 
FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 3 DA LEI Nº 
006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS 
PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRINHO - II 80.0257.0069.0000 - NP 2474150.

DEVERÁ FECHAR TERRENO NÃO-EDIFICADO FORA DO PERÍMETRO 
CENTRAL COM MURO/MURETA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGO 1 DA LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. 
S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE 
EM 20 (VINTE) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE 
MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRINHO - II 80.0257.0069.0000. - NP 2474142.
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DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRINHO - II 80.0257.0069.0000  - NP 2474146.

DEVERÁ CONSERVAR IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 
4 DA LEI N° 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V.S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 DIAS, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO DO TATETUBA - II 68.0152.0019.0000 - NP 2474535.

DEVERÁ CONSERVAR IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 
4 DA LEI N° 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V.S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 DIAS, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO DO TATETUBA - II 59.0118.0042.0000 - NP 2474999.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR ADEQUADAMENTE AS 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS/SANITÁRIAS DA EDIFICAÇÃO, O FATO ESTA 
EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 84 DA LEI N° 01822/2023. 
SOLICITAMOS QUE V.S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A 
IRREGULARIDADE EM 5 DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB 
PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR.
JARDIM NOVA DETROIT - II 59.0053.0006.0000 - NP 2475071.

DEVERÁ FECHAR TERRENO NÃO-EDIFICADO FORA DO PERÍMETRO 
CENTRAL COM MURO/MURETA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGO 1 DA LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. 
S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE 
EM 20 (VINTE) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE 
MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
DO PARARANGABA - II 73.0170.0005.0000. - NP 2474163.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
JARDIM NOVA DETROIT - II 59.0062.0022.0002  - NP 2474586.

DEVERÁ CONSERVAR IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 
4 DA LEI N° 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V.S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 DIAS, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
JARDIM NOVA DETROIT- II 59.0062.0022.0002 - NP 2474582.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CENTRO - II 14.0008.0030.0000- NP 2474687.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
JARDIM DAS INDUSTRIAS - II 49.0072.0028.0000  - NP 2474863.

DEVERÁ INSTALAR PORTÃO EM FECHAMENTO DO TERRENO 
NÃO-EDIFICADO, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NOS 
ARTIGO 1 DA LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS 
MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 20 DIAS, 
A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS 
PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
JARDIM DAS INDUSTRIAS - II 14.0028.0018.0000  - NP 2475599.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
JAGUARI E PINHEIROS - II 29.0169.0015.0000  - NP 2474349.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CENTRO- II 11.0014.0017.0000  - NP 2475399.

DEVERÁ RETIRAR VEICULO EM ESTADO DE ABANDONO DA ÁREA 
PÚBLICA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 
94 E 95 DA LEI Nº 10822/2023. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 12 (DOZE) HORAS, 
A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS 
PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CPF DO PROPRIETÁRIO: 323.xxx.xxx-30  - PLACA : CIV - 0G35
LOCAL DA INFRAÇÃO: R JOÃO JOSÉ DA SILVA N°12 - PARQUE INDUSTRIAL  
- NP: 2475259.

DEVERÁ RETIRAR VEICULO EM ESTADO DE ABANDONO DA ÁREA 
PÚBLICA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 
94 E 95 DA LEI Nº 10822/2023. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 12 (DOZE) HORAS, 
A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS 
PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CPF DO PROPRIETÁRIO: 376.xxx.xxx-03  - PLACA :CLS - 6J11
LOCAL DA INFRAÇÃO: R JORGE MARTINS XAVIER  N°182 - VILA SÃO 
BENTO   - NP: 2475104.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CENTRO- II 10.0024.0009.0000  - NP 2475401.

DEVERÁ CONSERVAR IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 
4 DA LEI N° 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V.S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 DIAS, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAJURU - II 80.0288.0038.0000 - NP 2475262.

DEVERÁ FECHAR TERRENO NÃO-EDIFICADO FORA DO PERÍMETRO 
CENTRAL COM MURO/MURETA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGO 1 DA LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. 
S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE 
EM 20 (VINTE) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE 
MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAPAO GROSSO - II 82.0151.0041.0000. - NP 2475613.

DEVERÁ FECHAR TERRENO NÃO-EDIFICADO FORA DO PERÍMETRO 
CENTRAL COM MURO/MURETA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGO 1 DA LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. 
S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE 
EM 20 (VINTE) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE 
MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAPAO GROSSO - II 82.0151.0042.0000. - NP 2475611.
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DEVERÁ FECHAR TERRENO NÃO-EDIFICADO FORA DO PERÍMETRO 
CENTRAL COM MURO/MURETA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGO 1 DA LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. 
S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE 
EM 20 (VINTE) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE 
MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAPAO GROSSO - II 82.0151.0043.0000. - NP 2475610.

DEVERÁ FECHAR TERRENO NÃO-EDIFICADO FORA DO PERÍMETRO 
CENTRAL COM MURO/MURETA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGO 1 DA LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. 
S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE 
EM 20 (VINTE) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE 
MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAPAO GROSSO - II 82.0151.0044.0000. - NP 2475606.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAPAO GROSSO  - II 82.0151.0041.0000 - NP 2475174.

DEVERÁ CONSERVAR IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 
4 DA LEI N° 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V.S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 DIAS, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAPAO GROSSO - II 82.0151.0044.0000 - NP 2475143.

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, O 
FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 3 DA LEI Nº 
006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS 
PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAPAO GROSSO - II 82.0151.0044.0000 - NP 2475138.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAPAO GROSSO  - II 82.0151.0044.0000 - NP 2475139.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAPAO GROSSO  - II 82.0151.0039.0000 - NP 2475623.

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, O 
FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 3 DA LEI Nº 
006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS 
PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAPAO GROSSO - II 82.0151.0040.0000 - NP 2475616.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAPAO GROSSO  - II 82.0151.0040.0000 - NP 2475618.

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, O 
FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 3 DA LEI Nº 
006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS 
PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAPAO GROSSO - II 82.0151.0040.0000 - NP 2475620.

DEVERÁ RETIRAR VEICULO EM ESTADO DE ABANDONO DA ÁREA 
PÚBLICA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 
94 E 95 DA LEI Nº 10822/2023. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 12 (DOZE) HORAS, 
A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS 
PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CPF DO PROPRIETÁRIO: 098.xxx.xxx-48  - PLACA : CIY -9694
LOCAL DA INFRAÇÃO: R DOS CARPINTEIROS N°405 - BOM RETIRO - NP: 
2475609.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAPAO GROSSO  - II 82.0151.0043.0000 - NP 2475152.

DEVERÁ CONSERVAR IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 
4 DA LEI N° 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V.S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 DIAS, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAPAO GROSSO - II 68.0152.0043.0000 - NP 2475150.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
COLONIAL PARAISO - II 57.0411.0015.0001 - NP 2475459.

DEVERÁ RETIRAR VEICULO EM ESTADO DE ABANDONO DA ÁREA 
PÚBLICA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 
94 E 95 DA LEI Nº 10822/2023. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 12 (DOZE) HORAS, 
A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS 
PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CPF DO PROPRIETÁRIO: 361.xxx.xxx-05  - PLACA : HAD-7A35
LOCAL DA INFRAÇÃO: R 29 DE JUNHO N°734- BAIRRINHO- NP: 2475607.

DEVERÁ RETIRAR VEICULO EM ESTADO DE ABANDONO DA ÁREA 
PÚBLICA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 
94 E 95 DA LEI Nº 10822/2023. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 12 (DOZE) HORAS, 
A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS 
PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CPF DO PROPRIETÁRIO:037.xxx.xxx-01   - PLACA : BXC-3562
LOCAL DA INFRAÇÃO:JARDIM SÃO VICENTE  N°817 - - NP: 2475675.

VOSSA SENHORIA DEVERÁ DESOCUPAR (DESIMPEDIR, DESOBSTRUIR, 
DESEMBARAÇAR) ÁREA PÚBLICA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 90 DA LEI Nº 010822/2023. SOLICITAMOS QUE V. S ª 
TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 
12 (DOZE) HORAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE 
MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRINHO - II 73.0368.0018.0000 - NP 2475712.

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, O 
FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 3 DA LEI Nº 
006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS 
PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRINHO- II 73.0368.0018.0000 - NP 2475707.
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DEVERA DESEMBARAÇAR/DESIMPEDIR AS RUAS/PRAÇAS/PASSEIO/
ENTRADAS/CAMINHOS PUBLICOS, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGOS 7 DA LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. 
S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE 
EM 3 DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E 
DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CONJ RESIDENCIAL MONTE CASTELO - I.I 33.0016.0006.0000 - NP 2475557.

DEVERÁ RETIRAR VEICULO EM ESTADO DE ABANDONO DA ÁREA 
PÚBLICA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 
94 E 95 DA LEI Nº 10822/2023. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 12 (DOZE) HORAS, 
A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS 
PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CPF DO PROPRIETÁRIO:072.xxx.xxx-90  - PLACA :DTA-7021
LOCAL DA INFRAÇÃO:JARDIM SOUTO  R AVIÃO TANGARA  N°101 - - NP: 
2475.

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, O 
FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 3 DA LEI Nº 
006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS 
PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAJURU - II 80.0288.0039.0000 - NP 2475255.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR ADEQUADAMENTE AS 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS/ SANITÁRIAS DA EDIFICAÇÃO, O FATO ESTA 
EM DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGO 84 DA LEI Nº 10822/2023. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
PUTIM - II 81.0069.0009.0000 - NP 2475730.

DEVERÁ FECHAR TERRENO NÃO-EDIFICADO FORA DO PERÍMETRO 
CENTRAL COM MURO/MURETA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGO 1 DA LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. 
S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE 
EM 20 (VINTE) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE 
MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
ALTO DA PONTE - II 27.0076.0030.0000. - NP 2475864.

DEVERÁ CONSERVAR IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 
4 DA LEI N° 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V.S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 DIAS, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO DO TATETUBA - II 27.0076.0030.0000 - NP 2475865.

DEVERÁ RETIRAR VEICULO EM ESTADO DE ABANDONO DA ÁREA 
PÚBLICA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 
94 E 95 DA LEI Nº 10822/2023. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 12 (DOZE) HORAS, 
A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS 
PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CPF DO PROPRIETÁRIO: 216.xxx.xxx-56  - PLACA : BNI-0990
LOCAL DA INFRAÇÃO: R JOÃO JOSÉ DA SILVA N°12 - PARQUE INDUSTRIAL  
- NP: 2475256.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAPAO GROSSO  - II 75.0029.0041.0000 - NP 2475918.

DEVERÁ CONSERVAR IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 
4 DA LEI N° 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V.S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 DIAS, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CENTRO - II 13.0032.0028.0000 - NP 2475355.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CENTRO  - II 13.0032.0028.0000 - NP 2475356.

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, O 
FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGO 3 DA LEI Nº 
006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS 
PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
DA PERNAMBUCANA- II 45.0078.0010.0000 - NP 2475278.

DEVERÁ FECHAR TERRENO NÃO-EDIFICADO NA DIVISA QUE CONFRONTA 
COM A LEI PÚBLICA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO 
NOS ARTIGO 1 DA LEI Nº006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME 
AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 20 
(VINTE) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA 
E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
DA PERNAMBUCANA- II 45.0078.0010.0000 - NP 2475277.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
DA PERNAMBUCANA  - II 45.0078.0010.0000 - NP 2475276.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CENTRO  - II 12.0011.0035.0000 - NP 2475443.

DEVERÁ CONSERVAR IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 
4 DA LEI N° 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V.S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 DIAS, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
VILA SAO PEDRO - II 31.0038.0023.0000 - NP 2475556.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
LIMOEIRO  - II 49.0111.0003.0000 - NP 2475366.

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, O 
FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGO 3 DA LEI Nº 
006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS 
PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
LIMOEIRO  - II 49.0111.0003.0000 - NP 2475365.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
SERIMBURA  - II 40.0046.0018.0001 - NP 2475680.
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NÃO FECHOU ALINHAMENTO DO IMÓVEL PARA GARANTIR A 
SEGURANÇA/SAUDE DE VIZINHOS/TRANSEUNTES, O FATO ESTÁ EM 
DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 1 DA LEI N° 006354/2003. V.S 
ª SUJEITO Á IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. ESCLARECEMOS QUE
V.S ª TEM O DIREITO DE APRESENTAR DEFESA CONTRA ESSA AUTUAÇÃO 
NO PRAZO DE 10 DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE.
CENTRO  - II 43.0007.0018.0000 - NP 2475881.

DEVERÁ CONSERVAR IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 
4 DA LEI N° 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V.S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 DIAS, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CENTRO - II 43.0007.0018.0000 - NP 2475882.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CENTRO - II 43.0007.0018.0000 - NP 2475884.

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, O 
FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGO 3 DA LEI Nº 
006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS 
PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAJURU  - II 80.0287.0009.0000 - NP 2475991.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
JARDIM SANTA MADALENA  - II 41.0015.0015.0000 - NP 2476053.

DEVERÁ RETIRAR VEICULO EM ESTADO DE ABANDONO DA ÁREA 
PÚBLICA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 
94 E 95 DA LEI Nº 10822/2023. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 12 (DOZE) HORAS, 
A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS 
PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CPF DO PROPRIETÁRIO: 109.xxx.xxx-76  - PLACA : GRA-0610
LOCAL DA INFRAÇÃO: R SÃO COSME N°97 -  DA PERNAMBUCANA  - NP: 2474642.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
LIMOEIRO  - II 49.0069.0077.0000 - NP 2475331.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
JARDIM SANTA MADALENA  - II 41.0015.0015.0000 - NP 247533

.DEVERÁ CONSERVAR IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 
4 DA LEI N° 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V.S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 DIAS, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
VILA EMA - II 41.0001.0029.0000 - NP 2475161.

DEVERÁ RETIRAR VEICULO EM ESTADO DE ABANDONO DA ÁREA 
PÚBLICA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 
94 E 95 DA LEI Nº 10822/2023. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 12 (DOZE) HORAS, 
A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS 
PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CNPJ DO PROPRIETÁRIO: 29.980.158-0054-69  - PLACA : IXG-5567
LOCAL DA INFRAÇÃO: R MARIA GEMA DE JESUS N°250 -  DA PARQUE 
SANTA RITA  - NP: 2475074.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
ROMA  - II 30.0052.0010.0000 - NP 2474703.

DEVERÁ FECHAR TERRENO NÃO-EDIFICADO FORA DO PERÍMETRO 
CENTRAL COM MURO/MURETA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O 
DISPOSTO NOS ARTIGO 1 DA LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. 
S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE 
EM 20 (VINTE) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE 
MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
ALTO DA PONTE - II 27.0055.0008.0000. - NP 2474212.

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, O 
FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGO 3 DA LEI Nº 
006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS 
PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
ALTO DA PONTE  - II 27.0055.0008.0000 - NP 2474193.

DEVERÁ DESEMBARAÇAR/DESEMPEDIR AS RUAS/PRAÇAS/PASSEIOS/
ENTRADAS/CAMINHOS  PÚBLICOS, O FATO ESTA EM DESACORDO COM 
O DISPOSTO NO ARTIGO 7 DA LEI Nº 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. 
S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE 
EM 3 (TRÊS) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE 
MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
ALTO DA PONTE - II 27.0055.0008.0000 - NP 2474227.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
ROMA  - II 30.0052.0010.0000 - NP 2474697.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
ROMA  - II 30.0052.0010.0002 - NP 2474707.

DEVERÁ MANTER TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, O 
FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGO 3 DA LEI Nº 
006354/2003. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS 
PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DO 
RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
BAIRRO DO TATETUBA - II 56.0109.0007.0000 - NP 2475875.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
JARDIM ESPLANADA  - II 40.0049.0028.0000 - NP 2475687.
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NÃO FECHOU ALINHAMENTO DO IMÓVEL PARA GARANTIR A 
SEGURANÇA/SAUDE DE VIZINHOS/TRANSEUNTES, O FATO ESTÁ EM 
DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 1 DA LEI N° 006354/2003. V.S 
ª SUJEITO Á IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. ESCLARECEMOS QUE
V.S ª TEM O DIREITO DE APRESENTAR DEFESA CONTRA ESSA AUTUAÇÃO 
NO PRAZO DE 10 DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE.
CAJURU  - II 80.0294.0024.0000 - NP 2475709.

DEVERÁ CONSERVAR IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 
4 DA LEI N° 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V.S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 DIAS, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CAJURU - II 80.0294.0024.0000 - NP 2475708.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
COLONIA PARAISO   - II 57.0313.0018.0000 - NP 2475460.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
LIMOEIRO   - II 49.0069.0077.0000 - NP 2475331.

DEVERÁ EXECUTAR/MANTER/CONSERVAR A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 a 50 e 53 DA LEI Nº 008077/2010. 
SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA SANAR 
A IRREGULARIDADE EM 30 (TRINTA) DIAS, A CONTAR DO RECEBIMENTO 
DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
LIMOEIRO   - II 49.0069.0077.0000 - NP 2475325.

DEVERÁ CONSERVAR IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 
4 DA LEI N° 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V.S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 10 DIAS, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
LIMOEIRO   - II 49.0069.0077.0000 - NP 2475324.

DEVERÁ REMOVER CERCA DE ARAME FARPADO DE IMÓVEL EM ZONA 
URBANA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 
1 DA LEI N° 006354/2003. SOLICITAMOS QUE V.S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 20 DIAS, A CONTAR 
DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS PENALIDADES 
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
LIMOEIRO   - II 49.0069.0077.0000 - NP 2475327.

NÃO FECHOU ALINHAMENTO DO IMÓVEL PARA GARANTIR A 
SEGURANÇA/SAUDE DE VIZINHOS/TRANSEUNTES, O FATO ESTÁ EM 
DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 1 DA LEI N° 006354/2003. V.S 
ª SUJEITO Á IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. ESCLARECEMOS QUE
V.S ª TEM O DIREITO DE APRESENTAR DEFESA CONTRA ESSA AUTUAÇÃO 
NO PRAZO DE 10 DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE.
BAIRRINHO  - II 73.0365.0017.0000- NP 2474888.

FICAM AUTUADOS OS MUNÍCIPES ABAIXO POR NÃO PROVIDENCIAREM 
O QUE SEGUE

NÃO CONSERVOU IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 
4 DA LEI Nº 006354/2003 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
OSASCO - II 49.0072.0028.0000 - AIM 2474861.

DEVERÁ RETIRAR VEICULO EM ESTADO DE ABANDONO DA ÁREA 
PÚBLICA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 
94 E 95 DA LEI Nº 10822/2023. SOLICITAMOS QUE V. S ª TOME AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA SANAR A IRREGULARIDADE EM 12 (DOZE) HORAS, 
A CONTAR DO RECEBIMENTO DESTE, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS 
PENALIDADES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
CPF DO PROPRIETÁRIO: 185.xxx.xxx-00  - PLACA : DEV-6709
LOCAL DA INFRAÇÃO: PRÓXIMO AO  N°20 DA RUA SETE LAGOS - 
CHACARAS REUNIDAS  -    - AP: 14008.

NÃO CONSERVOU IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 
4 DA LEI Nº 006354/2003 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
CENTRO - II 13.0011.0126.0000 - AIM 2475678.

NÃO CONSERVOU IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 
4 DA LEI Nº 006354/2003 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
CENTRO - II 13.0002.0036.0000- AIM 2475648.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 § 
ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
CENTRO - II 13.0002.0036.0000 - AIM 2475650.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU ADEQUADAMENTE AS 
INSTALAÇÕES HIDRAULICAS/SANITÁRIAS DA EDIFICAÇÃO, O FATO ESTÁ 
DESACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 89 DA LEI N°010822/2023. 
FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
BAIRRO DO JARDIM E CAPATINGAL - II 60.0016.0054.0000 - AIM 2475153.

NÃO CONSERVOU IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 
4 DA LEI Nº 006354/2003 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
BAIRRINHO - II 73.0365.0017.0000 - AIM 2474884.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 § 
ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
BAIRRINHO - II 73.0365.0017.0000 - AIM 2474879.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 § 
ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
VILA SANTA RITA  - II 40.0014.0022.0000 - AIM 2474799.

NÃO FECHOU ALINHAMENTO DO IMOVEL PARA GARANTIR A SEGURANÇA/
SAUDE DE VIZINHOS/TRANSEUNTES, O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM 
O ARTIGO 1 DA LEI N° 006354/2003. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
CENTRO  - II 14.0014.0043.0000 - AIM 2474752.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 § 
ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
CENTRO  - II 14.0014.0043.0000 - AIM 2474750.

NÃO CONSERVOU IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 
4 DA LEI Nº 006354/2003 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
CENTRO  - II 14.0014.0043.0000 - AIM 2474753.
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NÃO DESEMBARAÇOU/DESIMPEDIU AS RUAS/PRAÇAS/PASSEIOS/
ENTRADAS/CAMINHOS PÚBLICOS, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  
O DISPOSTO NOS ARTIGO 7 DA LEI Nº 006354/2003 § ÚNICO. FICANDO 
Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS 
PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
CJ HABITACIONAL VALE DOS PINHEIROS - II 40.0068.0005.0000 - AIM 
2474806.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 § 
ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
CJ HABITACIONAL VALE DOS PINHEIROS  - II 40.0068.0005.0000 - AIM 
2474804.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 § 
ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
JARDIM ESPLANADA  - II 40.0047.0010.0000 - AIM 2474817.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 § 
ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
AV JUSCELINO KUBITSCHEK - II 50.0036.0024.0000 - AIM 2475271.

DESCARREGOU AGUA SERVIDA EM LOGRADOURO PUBLICO, O FATO 
ESTA EM DESACORDO COM O DISPOSTO NOS ARTIGOS 16 E 54 DA LEI 
N° 007815/2009. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS 
VALORES ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
CENTRO - II 0000347362 - AIM 2475163.

NÃO CONSERVOU IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 
4 DA LEI Nº 006354/2003 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
VILA SAO PEDRO  - II 31.0039.0019.0000 - AIM 2475630.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 § 
ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
VILA SAO PEDRO - II 31.0039.0019.0000 - AIM 2475635.

NÃO VEDOU AS ABERTURAS DA EDIFICAÇÃO EM FLAGRANTE ESTADO 
DE ABANDONO, O FATO ESTÁ EM DESACORDO NO ARTIGO 9 DA LEI 
N° 006354/2003. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS 
VALORES ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
VILA SANCHES - II 43.0010.0036.0000 - AIM 2475665.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 § 
ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
CENTRO - II 10.0039.0020.0000 - AIM 2474570.

DEPOSITOU/LANÇOU RESIDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS /VIAS/ TERRENOS 
PÚBLICOS, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO 
ARTIGO 13 A 54 DA LEI Nº 007815/2009 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO 
À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE:
BOM RETIRO - II 20033724 - AIM 2475532.

DEPOSITOU/LANÇOU RESIDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS /VIAS/ TERRENOS 
PÚBLICOS, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO 
ARTIGO 13 A 54 DA LEI Nº 007815/2009 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO 
À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE:
BOM RETIRO - II 20033928 - AIM 2475717.

NÃO MANTEVE TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, O 
FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 3 DA LEI Nº 
006354/2003 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA 
NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
CENTRO  - II 12.0004.0059.0000 - AIM 2475598.

VOSSA SENHORIA NÃO RETIROU VEICULO EM ESTADO DE ABANDONO 
DA ÁREA PÚBLICA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO 
NO ARTIGO 3 DA LEI Nº 006354/2003 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO 
À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE:
DA PERNAMBUCANA- II 20016187 - AIM 2475027. CPF:615.xxx.xxx-49

DEPOSITOU/LANÇOU RESIDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS /VIAS/ TERRENOS 
PÚBLICOS, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO 
ARTIGO 13 A 54 DA LEI Nº 007815/2009 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO 
À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE:
AV DOS EVANGELICOS - II 20033790 - AIM 2475545.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 § 
ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
DA PERNAMBUCANA - II 71.0360.005.0000 - AIM 2475595.

VOSSA SENHORIA NÃO RETIROU VEICULO EM ESTADO DE ABANDONO 
DA ÁREA PÚBLICA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO 
NO ARTIGO 3 DA LEI Nº 006354/2003 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO 
À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE:
PARQUE INDUSTRIAL - II 20022595 - AIM 2475263. CPF:111.xxx.xxx-52

DEPOSITOU/LANÇOU RESIDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS /VIAS/ TERRENOS 
PÚBLICOS, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO 
ARTIGO 13 A 54 DA LEI Nº 007815/2009 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO 
À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE:
AV DOS EVANGELICOS - II 20033606 - AIM 2475441.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 § 
ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
BAIRRO DO RONDA - II 31.0056.0065.0000 - AIM 2475714.

DEPOSITOU/LANÇOU RESIDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS /VIAS/ TERRENOS 
PÚBLICOS, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO 
ARTIGO 13 A 54 DA LEI Nº 007815/2009 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO 
À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE:
COLONIA PARAISO - II 20033552 - AIM 2475381.

NÃO MANTEVE TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, O 
FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 3 DA LEI Nº 
006354/2003 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA 
NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
CARUJU  - II 80.0158.0020.0000 - AIM 2475791.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 § 
ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
JARDIM SANTA MADALENA - II 41.0014.0069.0000 - AIM 2476058.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 § 
ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
JARDIM SANTA MADALENA - II 41.0025.0013.0000 - AIM 2476045.
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DEPOSITOU/LANÇOU RESIDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS /VIAS/ TERRENOS 
PÚBLICOS, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO 
ARTIGO 13 A 54 DA LEI Nº 007815/2009 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO 
À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE:
COLONIA PARAISO - II 20033553 - AIM 2475382.

DEPOSITOU/LANÇOU RESIDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS /VIAS/ TERRENOS 
PÚBLICOS, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO 
ARTIGO 13 A 54 DA LEI Nº 007815/2009 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO 
À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE:
COLONIA PARAISO - II 20034380 - AIM 2475949.

DEPOSITOU/LANÇOU RESIDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS /VIAS/ TERRENOS 
PÚBLICOS, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO 
ARTIGO 13 A 54 DA LEI Nº 007815/2009 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO 
À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE:
EST DO IMPERADOR - II 20034169 - AIM 2475806.

NÃO FECHOU ALINHAMENTO DO IMOVEL PARA GARANTIR A SEGURANÇA/
SAUDE DE VIZINHOS/TRANSEUNTES, O FATO ESTÁ EM DESACORDO COM 
O ARTIGO 1 DA LEI N° 006354/2003. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
JARDIM DAS INDUSTRIAS  - II 49.0094.0007.0000 - AIM 2475929.

NÃO CONSERVOU IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 
4 DA LEI Nº 006354/2003 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
JARDIM DAS INDUSTRIAS  - II 49.0094.0007.0000 - AIM 2475926.

NÃO REALZOU O ADEQUADO ESCOAMENTO DE AGUAS PLUVIAIS, O 
FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 89 DA LEI Nº 
010822/2023 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA 
NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
DO CAETE  - II 27.0026.0013.0000 - AIM 2475992.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 § 
ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
JARDIM SANTA MADALENA - II 41.0015.0011.0000 - AIM 2476048.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 § 
ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
JARDIM MARGARETH - II 41.0012.0013.0000 - AIM 2476090.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 § 
ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
JARDIM SANTA MADALENA - II 41.0014.0098.0000 - AIM 2476051.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 § 
ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
DA PERNAMBUCANA - II 71.0361.0001.0000 - AIM 2475634.

DEPOSITOU/LANÇOU RESIDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS /VIAS/ TERRENOS 
PÚBLICOS, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO 
ARTIGO 13 A 54 DA LEI Nº 007815/2009 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO 
À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE:
AV DOS EVANGELICOS - II 20034382 - AIM 2475951.

NÃO REALZOU O ADEQUADO ESCOAMENTO DE AGUAS PLUVIAIS, O 
FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 89 DA LEI Nº 
010822/2023 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA 
NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
COLONIAL PARAISO  - II 65.0200.0016.0008 - AIM 2475836.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 § 
ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
JARDIM MARGARETH - II 41.0020.0002.0000 - AIM 247699.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 § 
ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
JARDIM SANTA MADALENA - II 41.0015.0005.0000 - AIM 2476047.

VOSSA SENHORIA NÃO RETIROU VEICULO EM ESTADO DE ABANDONO 
DA ÁREA PÚBLICA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO 
NO ARTIGO 3 DA LEI Nº 006354/2003 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO 
À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE:
PARQUE INDUSTRIAL - II 20034407 - AIM 2475984. CPF:256.xxx.xxx-86

VOSSA SENHORIA EXERCEU ATIVIDADE AMBULANTE SEM AUTORIZAÇÃO 
DESTA PREFEITURA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO 
NO ARTIGO 67 A 82  DA LEI Nº 010822/2023 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  
SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE:
CENTRO - II 20033366 - AIM 2475253.

VOSSA SENHORIA NÃO RETIROU VEICULO EM ESTADO DE ABANDONO 
DA ÁREA PÚBLICA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO 
NO ARTIGO 3 DA LEI Nº 006354/2003 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO 
À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE:
PRÓXIMO AO N° 20 DA RUA SETE LAGOS- CHÁCARAS REUNIDAS  - AP 
14008. CPF:185.xxx.xxx-00

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 § 
ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
SERIMBURA- II 41.0031.0017.0000 - AIM 2476397.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 § 
ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
JARDIM SANTA MADALENA - II 40.0043.0004.0000 - AIM 1467714.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 § 
ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
JARDIM SANTA MADALENA - II 42.0003.0003.0000 - AIM 2467705.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 § 
ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
R JOSE BONIFACIO- II 41.0007.0064.0000 - AIM 2467893.

DEPOSITOU/LANÇOU RESIDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS /VIAS/ TERRENOS 
PÚBLICOS, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO 
ARTIGO 13 A 54 DA LEI Nº 007815/2009 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO 
À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE:
R ANA GONCALVES DA CUNHA  - II 20020968 - AIM 2467991.
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DEPOSITOU/LANÇOU RESIDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS /VIAS/ TERRENOS 
PÚBLICOS, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO 
ARTIGO 13 A 54 DA LEI Nº 007815/2009 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO 
À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE:
JARDIM SATÉLITE - II 20020576 - AIM 2467663.

DEPOSITOU/LANÇOU RESIDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS /VIAS/ TERRENOS 
PÚBLICOS, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO 
ARTIGO 13 A 54 DA LEI Nº 007815/2009 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO 
À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE:
SANTANA - II 20020891 - AIM 2467911.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 § 
ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
CENTRO - II 13.0032.0005.0000 - AIM 2468733.

NÃO MANTEVE TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, O 
FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 3 DA LEI Nº 
006354/2003 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA 
NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
BAIRRINHO  - II 80.0258.0060.0000 - AIM 2469365

NÃO CONSERVOU IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 
4 DA LEI Nº 006354/2003 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
CENTRO  - II 11.0004.0009.0000 - AIM 2469116.

DEPOSITOU/LANÇOU RESIDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS /VIAS/ TERRENOS 
PÚBLICOS, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO 
ARTIGO 13 A 54 DA LEI Nº 007815/2009 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO 
À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE:
JARDIM SATELITE - II 20022562 - AIM 2469003.

DEPOSITOU/LANÇOU RESIDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS /VIAS/ TERRENOS 
PÚBLICOS, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO 
ARTIGO 13 A 54 DA LEI Nº 007815/2009 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO 
À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE:
R ANA GONCALVES DA CUNHA  - II 20024866 - AIM 2470371.

VSA NÃO MANTEVE O IMÓVEL/CALÇADA INTEGRALMENTE LIMPO 
E DESOCUPADO DE QUAISQUER RESÍDUOS SÓLIDOS/MATERIAL 
INSERVÍVEL,
O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 18 A 54 
DA LEI Nº 007815/2009 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
JARDIM ALVORADA - II 55.0005.0008.0000 - AIM 2470235.

NÃO CESSOU INTRODUÇÃO DIRETA/INDIRETA DE ÁGUAS PLUVIAIS NA 
REDE COLETORA DE ESGOTO,O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O 
DISPOSTO NO ARTIGO 89 DA LEI Nº 010822/2023 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  
SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE:
JARDIM SANTA MADALENA  - II 41.0016.0010.0000 - AIM 2470330.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 § 
ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
JARDIM SATELITE - II 46.0109.0017.0000 - AIM 2471079.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, O FATO ESTA EM DESACORDO 
COM  O DISPOSTO NO ARTIGO 16 A 50 E 53 DA LEI Nº 008077/2010 § 
ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
JARDIM ESPLANADA - II 40.0059.0011.0000 - AIM 2465529.

FICAM MULTADOS OS PROPRIETÁRIOS DOS IMÓVEIS PARA 
PROVIDENCIAREM O QUE SEGUE:

NÃO MANTEVE TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, TENDO 
EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, 
ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO 
ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI 
MUNICIPAL N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A 
CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. 
ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A 
AUTUAÇÃO.
II 57.0360.0028.0000  - CPF/CNPJ 144.XXX.XXX-02 - PROC 62294/2025.

NÃO MANTEVE TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, TENDO 
EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, 
ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO 
ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI 
MUNICIPAL N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A 
CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. 
ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A 
AUTUAÇÃO.
II 71.0335.0006.0000  - CPF/CNPJ 263.XXX.XXX-05 - PROC 44975/2023.

NÃO FECHOU TERRENO NÃO-EDIFICADO FORA DO PERÍMETRO 
CENTRAL COM MURO/MURETA, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE 
MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE 
V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA 
MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 
10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA 
DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 57.0335.0003.0000  - CPF/CNPJ 221.XXX.XXX-65 - PROC 70788/2021.

NÃO MANTEVE TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, TENDO 
EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, 
ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO 
ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI 
MUNICIPAL N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A 
CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. 
ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A 
AUTUAÇÃO.
II 57.0335.0003.0000  - CPF/CNPJ 221.XXX.XXX-65 - PROC 70791/2021.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS 
QUE V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A 
JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 
10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA 
DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 65.0010.0014.0000  - CPF/CNPJ 251.XXX.XXX-21 - PROC 34159/2021.

NÃO EXECULTOU/MANTEVE/CONSERVOU ADEQUADAMENTE AS 
INSTALAÇÕES, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS 
ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O DIREITO DE 
INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - 
J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE 
NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE 
DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 59.0116.0004.0001  - CPF/CNPJ 037.XXX.XXX-77 - PROC138726/2024.

VOSSA SENHORIA EXERCEU ATIVIDADE AMBULANTE SEM AUTORIZAÇÃO 
DESTA PREFEITURA, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS 
TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O 
DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE 
RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/23, NO PRAZO 
DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO 
DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE SANAR A 
IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 20027880  - CPF/CNPJ 461.XXX.XXX-07 - PROC 133551/2025.

DEPOSITOU/LANÇOU RESÍDUOS SOLIDOS EM ÁREAS / VIAS / TERRENOS 
PÚBLICOS, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS 
ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O DIREITO DE 
INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - 
J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE 
NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE 
DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 20031025  - CPF/CNPJ 367.XXX.XXX-03 - PROC 30696/2026.
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NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS 
QUE V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A 
JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 
10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA 
DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 80.0361.0021.0000  - CPF/CNPJ 27.XXX.XXX/XXXX-84 - PROC 94873/2024.

NÃO CONSERVOU IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS 
ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O DIREITO DE 
INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - 
J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE 
NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE 
DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 80.0361.0021.0000  - CPF/CNPJ 27.XXX.XXX/XXXX-84 - PROC 94885/2024.

NÃO FECHOU TERRENO NÃO-EDIFICADO FORA DO PERÍMETRO 
CENTRAL COM MURO/MURETA, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE 
MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE 
V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA 
MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 
10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA 
DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 80.0361.0021.0000  - CPF/CNPJ 27.XXX.XXX/XXXX-84 - PROC 94870/2024.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS 
QUE V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A 
JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 
10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA 
DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 13.0034.0011.0093  - CPF/CNPJ 602.XXX.XXX-72 - PROC 21501/2023.

NÃO CONSERVOU IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS 
ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O DIREITO DE 
INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - 
J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE 
NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE 
DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 23.0057.0032.0000  - CPF/CNPJ 071.XXX.XXX-05 - PROC 18996/2023.

DEPOSITOU/LANÇOU RESÍDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS / VIAS / TERRENOS 
PÚBLICOS, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS 
ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O DIREITO DE 
INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - 
J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE 
NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE 
DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 20018078  - CPF/CNPJ 072.XXX.XXX-07 - PROC 80214/2025.

DEPOSITOU/LANÇOU RESÍDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS / VIAS / TERRENOS 
PÚBLICOS, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS 
ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O DIREITO DE 
INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - 
J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE 
NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE 
DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 20017004  - CPF/CNPJ 614.XXX.XXX-49 - PROC 71745/2025.

NÃO REALZOU O ADEQUADO ESCOAMENTO DE AGUAS PLUVIAIS, TENDO 
EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, 
ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO 
ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI 
MUNICIPAL N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A 
CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. 
ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A 
AUTUAÇÃO.
II 42.0009.0036.0000  - CPF/CNPJ 677.XXX.XXX-87 - PROC 138385/2024.

DEPOSITOU/LANÇOU RESÍDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS / VIAS / TERRENOS 
PÚBLICOS, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS 
ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O DIREITO DE 
INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - 
J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE 
NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE 
DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 20017381  - CPF/CNPJ 295.XXX.XXX-36 - PROC 63621/2025.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS 
QUE V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A 
JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 
10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA 
DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 68.055.0025.0000  - CPF/CNPJ 199.XXX.XXX-22 - PROC 112520/2024.

DEPOSITOU/LANÇOU RESÍDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS / VIAS / TERRENOS 
PÚBLICOS, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS 
ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O DIREITO DE 
INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - 
J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE 
NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE 
DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 20017498  - CPF/CNPJ 345.XXX.XXX-07 - PROC 66112/2025.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS 
QUE V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A 
JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 
10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA 
DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 78.0044.0027.0000  - CPF/CNPJ 138.XXX.XXX-06 - PROC 16091/2025.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS 
QUE V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A 
JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 
10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA 
DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 29.0091.0006.0000  - CPF/CNPJ 056.XXX.XXX-90 - PROC 27352/2024.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS 
QUE V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A 
JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 
10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA 
DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 78.0043.0004.0000  - CPF/CNPJ 601.XXX.XXX-04 - PROC 16714/2025.

NÃO FECHOU TERRENO NÃO-EDIFICADO FORA DO PERÍMETRO 
CENTRAL COM MURO/MURETA, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE 
MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE 
V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA 
MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 
10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA 
DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 82.0161.0011.0000  - CPF/CNPJ 46.XXX.XXX/XXXX-63 - PROC 73064.2022.

DEPOSITOU/LANÇOU RESÍDUOS SÓLIDOS EM ÁREAS / VIAS / TERRENOS 
PÚBLICOS, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS 
ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O DIREITO DE 
INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - 
J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE 
NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE 
DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 20017381  - CPF/CNPJ 40.XXX.XXX/XXXX-46 - PROC 110808/2025.
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NÃO CONSERVOU IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS 
ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O DIREITO DE 
INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - 
J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE 
NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE 
DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 29.0250.0021.0000  - CPF/CNPJ 444.XXX.XXX-89 - PROC 37383/2025.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS 
QUE V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A 
JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 
10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA 
DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 29.0250.0021.0000  - CPF/CNPJ 444.XXX.XXX-89 - PROC 137383/2023.

NÃO DESEMBARAÇOU/DESIMPEDIU AS RUAS/PRAÇAS/PASSEIOS/
ENTRADAS/CAMINHOS PÚBLICOS, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE 
MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE 
V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA 
MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 
10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA 
DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 13.0021.0001.0000  - CPF/CNPJ 494.XXX.XXX-20  - PROC 80649/2025.

NÃO MANTEVE TERRENO NÃO-EDIFICADO CAPINADO E LIMPO, TENDO 
EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, 
ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO 
ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI 
MUNICIPAL N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR 
DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, 
DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 13.0021.0001.0000  - CPF/CNPJ 494.XXX.XXX-20 - PROC 80651/2025.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS 
QUE V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A 
JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 
10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA 
DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 41.0013.0018.0000  - CPF/CNPJ 635.XXX.XXX-20 - PROC 129695/2023.

DEPOSITOU/LANÇOU RESÍDUOS SOLIDOS EM ÁREAS / VIAS / TERRENOS 
PÚBLICOS, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS 
ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O DIREITO DE 
INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - 
J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE 
NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE 
DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 20017672  - CPF/CNPJ 640.XXX.XXX-49 - PROC 67067/2025.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS 
QUE V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A 
JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 
10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA 
DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 40.0056.0007.0000  - CPF/CNPJ 562.XXX.XXX-91 - PROC 54704/2022.

DEPOSITOU/LANÇOU RESÍDUOS SOLIDOS EM ÁREAS / VIAS / TERRENOS 
PÚBLICOS, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS 
ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O DIREITO DE 
INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - 
J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE 
NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE 
DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 20016028  - CPF/CNPJ 289.XXX.XXX-06 - PROC 51651/2025.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS 
QUE V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A 
JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 
10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA 
DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 80.0266.0025.0000  - CPF/CNPJ 264.XXX.XXX-90 - PROC 139017/2024.

NÃO REALZOU O ADEQUADO ESCOAMENTO DE AGUAS PLUVIAIS, TENDO 
EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, 
ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO 
ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI 
MUNICIPAL N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A 
CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. 
ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A 
AUTUAÇÃO.
II 80.0136.0004.0000  - CPF/CNPJ 424.XXX.XXX-87 - PROC 51017/2025.

NÃO DESEMBARAÇOU/DESIMPEDIU AS RUAS/PRAÇAS/PASSEIOS/
ENTRADAS/CAMINHOS PÚBLICOS, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE 
MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE 
V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA 
MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 
10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA 
DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 72/0128/0002.0000  - CPF/CNPJ 089.XXX.XXX-10  - PROC 142276/2024.

NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS 
QUE V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A 
JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 
10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA 
DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 91.0012.0017.0000  - CPF/CNPJ 789.XXX.XXX-97 - PROC 81640/2024

NÃO CONSERVOU IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS 
ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O DIREITO DE 
INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - 
J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE 
NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE 
DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 71.0303.0023.0000  - CPF/CNPJ 080.XXX.XXX-06 - PROC 135519/2023.

NÃO CONSERVOU IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS 
ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O DIREITO DE 
INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - 
J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE 
NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE 
DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 72.0171.0001.0000  - CPF/CNPJ 45.XXX.XXX/XXXX-01 - PROC 63620/2025

VOSSA SENHORIA NÃO RETIROU VEICULO EM ESTADO DE ABANDONO 
DA ÁREA PÚBLICA, O FATO ESTA EM DESACORDO COM  O DISPOSTO 
NO ARTIGO 3 DA LEI Nº 006354/2003 § ÚNICO. FICANDO Vª Sª  SUJEITO 
À IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS VALORES ESTABELECIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE:
II 20008243 - PROC 143845/2024 -  CPF:445.XXX.XXX-09

NÃO CONSERVOU IMÓVEL EM PERFEITO ESTADO DE HIGIENE E 
LIMPEZA, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO DE MULTA NOS TERMOS 
ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS QUE V. S ª TEM O DIREITO DE 
INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - 
J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE 
NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE SANAR A IRREGULARIDADE QUE 
DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 73.0372.0005.0000  - CPF/CNPJ :014.XXX.XXX-16 - PROC 120102/2022
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NÃO EXECUTOU/MANTEVE/CONSERVOU A CALÇADA DENTRO DOS 
PADRÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, TENDO EM VISTA A IMPOSIÇÃO 
DE MULTA NOS TERMOS ACIMA ESPECIFICADOS, ESCLARECEMOS 
QUE V. S ª TEM O DIREITO DE INTERPOR RECURSO ORDINÁRIO A 
JUNTA MUNICIPAL DE RECURSOS - J.M.R CONFORME LEI MUNICIPAL N° 
10.741/23, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA 
DO RECEBIMENTO DESTA, O QUE NÃO DESOBRIGA. ENTRETANTO, DE 
SANAR A IRREGULARIDADE QUE DEU MOTIVO A AUTUAÇÃO.
II 11.0006.0038.0000  - CPF/CNPJ 019.XXX.XXX-70 - PROC 25725/2024

FICAM COMUNICADOS OS MUNÍCIPES, CONFORME SEGUE:

O Departamento de Posturas Municipais e Estética Urbana informa que 
considerando o interesse do requerente no saneamento da irregularidade, concedo 
30 (trinta) dias de prazo a título de oportunidade, para a efetiva regularização.
Processo : 62899/2022.

O Departamento de Posturas Municipais e Estética Urbana informa que foi 
realizada nova vistoria no imóvel, na qual se constatou que a irregularidade 
persiste. Não foi observado o andamento ou a movimentação de obra no local. 
Sendo assim, concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para sanar a irregularidade. 
Após o término do prazo concedido, será dada continuidade à presente ação 
fiscal, caso a irregularidade persista.
Processo : 36136/2022.

O Departamento de Posturas Municipais e Estética Urbana informa que 
considerando o interesse do requerente no saneamento da irregularidade, concedo 
30 (trinta) dias de prazo a título de oportunidade, para a efetiva regularização.
Processo : 1405/2026.

O Departamento de Posturas Municipais e Estética Urbana informa que 
conforme decisão fundamentada nos autos encerra-se a presente ação fiscal e 
a Notificação Preliminar NP 13158 foi ENCERRADA e arquivada.
Processo: 95090/2022

O Departamento de Posturas Municipais e Estética Urbana informa que 
considerando o interesse do requerente no saneamento da irregularidade, concedo 
30 (trinta) dias de prazo a título de oportunidade, para a efetiva regularização.
Processo : 133504/2025.

O Departamento de Posturas Municipais e Estética Urbana informa que 
considerando o interesse do requerente no saneamento da irregularidade, concedo 
30 (trinta) dias de prazo a título de oportunidade, para a efetiva regularização.
Processo : 51254/2025.

O Departamento de Posturas Municipais e Estética Urbana informa que 
a concessionária SABESP se manifestou nos autos quanto à legislação e 
procedimentos a serem adotados pela municipalidade. Orientamos que caso 
haja necessidade de vista do presente processo solicite em quaisquer protocolos 
do município o inteiro teor.
Processo : 139513/2021.

O Departamento de Posturas Municipais informa que considerando o interesse 
do requerente no saneamento da irregularidade, ficam concedidos 10 dias de 
prazo a título de oportunidade, para a efetiva regularização.
Processo : 51105/2024

Licitações
Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças

Contratação por Dispensa de Licitação: Contratante: Prefeitura Municipal de São 
José dos Campos. Processo nº 51567/2026. Ratifico do Sr. Secretário de Gestão 
Administrativa e Finanças: 08/05/2026. Contratado: INFISC INTELIGÊNCIA 
EM TECNOLOGIA LTDA. Objeto: Aquisição de Licença de Uso de SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA (ISSQN), DA NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA (NFS-E), 
DO CADASTRO MOBILIÁRIO, DO GERENCIAMENTO DA FISCALIZAÇÃO 
ELETRÔNICA, no formato Software as a Service (SaaS), com a instalação e 
integração. Valor total: R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais). Prazo 
da contratação 06 (seis) meses. Fundamento: Dispensa de Licitação, artigo 75, 
VIII, da Lei Federal n° 14.133/21.

Secretaria de Saúde

Licitações adjudicadas/homologadas pelo Secretário de Saúde, George 
Lucas Zenha de Toledo: PE 014/SS/2026. Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada para Prestação de Serviços de Frete, Capacidade Mínima de 07 
Lugares - Com Motorista. Adjudicada/Homologada em 07/05/2026.// PE 022/
SS/2026. Objeto: Aquisição de Medicamento Levodopa 100 Mg + Benserazida 
25 Mg. Adjudicada/Homologada em 06/05/2026.

Informações: Rua Óbidos, 140 - Parque Industrial. Otávio Franco e Silva - Diretor 
do Departamento de Gestão em Saúde. Editais na íntegra: https://servicos.sjc.
sp.gov.br/sa/licitacoes/index.aspx

Contratos
Divisão de Formalização e Atos

TERMO DE COMPROMISSO Nº 312/2026
DATA: 08/05/2026
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E ERICK VINÍCIUS 
BATISTA FERNANDES
OBJETO: APRIMORAMENTO TÉCNICO-ESPORTIVO DE ATLETA(S), 
VISANDO O DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES FÍSICAS E MOTORAS 
E A PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES REPRESENTANDO O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS NA(S) MODALIDADE(S) DE TAEKWONDO
PRAZO: 28/02/2027
VALOR: R$ 2.500,00
MODALIDADE: TERMO DE COMPROMISSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 15665/2026

TERMO DE COMPROMISSO Nº 313/2026
DATA: 08/05/2026
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E ASSOCIAÇÃO 
DESPORTIVA CLASSISTA EMBRAER
OBJETO: APRIMORAMENTO TÉCNICO-ESPORTIVO DE ATLETA(S), 
VISANDO O DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES FÍSICAS E MOTORAS 
E A PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES REPRESENTANDO O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS NA(S) MODALIDADE(S) DE FUTSAL
PRAZO: 28/02/2027
VALOR: R$ 25.000,00
MODALIDADE: TERMO DE COMPROMISSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 16763/2026

TERMO DE COMPROMISSO Nº 314/2026
DATA: 08/05/2026
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E THULIO TOLEDO SANTOS
OBJETO: APRIMORAMENTO TÉCNICO-ESPORTIVO DE ATLETA(S), VISANDO 
O DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES FÍSICAS E MOTORAS E A 
PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES REPRESENTANDO O MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS NA(S) MODALIDADE(S) DE BOCHA PARALÍMPICA
PRAZO: 28/02/2027
VALOR: R$ 11.000,00
MODALIDADE: TERMO DE COMPROMISSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 18070/2026

CONTRATO Nº 315/2026
DATA: 08/05/2026
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E SCPS TRANSPORTES LTDA
OBJETO: PRESTACAO DE SERVICO DE TRANSPORTE ESCOLAR, COM 
MONITOR E VEICULO UTILITARIO ADAPTADO, CAPACIDADE MINIMA DE 
10 LUGARES, COM NO MINIMO 3 LUGARES PARA CADEIRANTES, PARA 
ATENDER A DEMANDA DOS ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSINO DO 
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS
PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES
VALOR: R$ 735.000,00
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO Nº 026/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 18979/2026
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CONTRATO Nº 316/2026
DATA: 08/05/2026
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E C M ALEM
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO 
DE SERVICOS DE FORMACAO DE BRIGADA DE INCENDIO
PRAZO: 36 (TRINTA E SEIS) MESES
VALOR: R$ 69.992,40
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO Nº 036/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 25336/2026

CONTRATO Nº 317/2026
DATA: 08/05/2026
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E QISTA S.A. - CREDITO, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS OPERADORAS DE CARTÃO 
DE CRÉDITO E/OU COMPRAS PARA PRESTAR SERVIÇOS POR MEIO 
ELETRÔNICO A SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 
ATIVOS, CUJOS VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS, DESDE QUE 
AUTORIZADAS POR ESTES, SERÃO CONSIGNADOS EM FOLHA DE 
PAGAMENTO
PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 26623/2026

CONTRATO Nº 318/2026
DATA: 08/05/2026
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E URBANIZADORA 
MUNICIPAL S.A. - URBAM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
RECONSTRUÇÃO DE GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS, RECONSTRUÇÃO 
DA PISTA DE CAMINHADA E REPLANTIO DE GRAMA NA PRAÇA JOÃO DO 
PULO NO JARDIM SATÉLITE.
PRAZO: 03 (TRÊS) MESES
VALOR: R$ 665.914,92
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITACAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 38850/2026

1º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 420/2025
DATA: 08/05/2026
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E URBANIZADORA 
MUNICIPAL S.A. - URBAM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONTRUÇÃO 
CIVIL - OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DE EDIFICICAÇÃO PARA 
IMPLANTAÇÃO DO AME
NOVA VIGENCIA: 07/09/2026
VALOR: MAIS R$ 3.108.240,87
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITACAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 78137/2025

CONVÊNIO Nº 07/2026
DATA: 08/05/2026
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E CAMARA MUNICIPAL 
DE SAO JOSE DOS CAMPOS
OBJETO: TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS, VISANDO AO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA 
ABASTECIMENTO FROTA DE VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL.
PRAZO: 05 (CINCO) ANOS
MODALIDADE: CONVENIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 134392/2025

11º TERMO DE ADITAMENTO DO CONVÊNIO Nº 06/2022
DATA: 08/05/2026
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E CENTRO DE 
VALORIZAÇÃO DA VIDA
OBJETO: SERVIÇOS DE RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA
NOVA VIGENCIA: 08/07/2026
VALOR: MAIS R$ 1.017.651,84
MODALIDADE: CONVENIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 76059/2022

9º TERMO DE ADITAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 18/2018
DATA: 08/05/2026
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E CASA DE REPOUSO E 
APOIO GERIATRICO VO LAURA
OBJETO: SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL NA MODALIDADE: 
ABRIGO INSTITUCIONAL PARA PESSOA IDOSA.
VALOR: MAIS R$ 137.977,56
MODALIDADE: TERMO DE COLABORACAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 103267/2017

7º TERMO DE ADITAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 59/2018
DATA: 08/05/2026
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE SOCIAL E EDUCACIONAL LÍRIOS DO CAMPO
OBJETO: DESENVOLVIMENTO DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
CEDIN DESTINADO AO ATENDIMENTO DE CRIANÇAS DE 0 A 5.
NOVA VIGENCIA: 31/01/2028
VALOR: MAIS R$ 5.962.137,05
MODALIDADE: TERMO DE COLABORACAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 40391/2018

8º TERMO DE ADITAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 60/2018
DATA: 08/05/2026
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E CENTRO 
PROMOCIONAL DE EUGENIO DE MELO - CEPEM
OBJETO: DESENVOLVIMENTO DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 
CEDIN DESTINADO AO ATENDIMENTO DE CRIANÇAS DE 0 A 5.
NOVA VIGENCIA: 31/01/2028
VALOR: MAIS R$ 3.840.479,28
MODALIDADE: TERMO DE COLABORACAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 14443/2018

ARP Nº 27/2026
DATA: 08/05/2026
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GAS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO
PARTES: JOPE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA - VALOR: R$ 103.777,29
SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA - VALOR: R$ 494.680,00
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO Nº 012/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 12858/2026

1º TERMO DE ADITAMENTO DO ARP Nº 94/2025
DATA: 08/05/2026
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E JM COMERCIO DE 
CLIMATIZADORES LTDA
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISICAO DE 
CLIMATIZADOR DE AR EVAPORATIVO
NOVA VIGENCIA: 29/05/2027
VALOR: MAIS R$ 714.000,00
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO Nº 025/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 35100/2025

3º TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 361/2023
DATA: 11/05/2026
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E FUNDACAO GETULIO 
VARGAS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO
NOVA VIGENCIA: 18/05/2027
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITACAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: 10477/2023

Portarias
Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 1087/2026
08 de Maio de 2026
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de 
acordo com o artigo 9º, item I, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
NOMEAR, a Sra. STEPHANIE CAROLINA FRANCISCO, para exercer o cargo 
de ANALISTA EM SAÚDE, vaga nº 21028, da SECRETARIA DE SAUDE, de 
provimento efetivo, criado pela lei 453/2011, a contar de 08/05/2026.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) oito dia(s) do mês Maio do 
ano de dois mil e vinte e seis.
Jose Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças
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Portaria Nº 1088/2026
08 de Maio de 2026
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de 
acordo com o artigo 33, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
EXONERAR, a pedido, o Sr. VICTOR HENRIQUE FERREIRA MARTIN, 
matrícula 738920/3, do cargo de AGENTE EDUCADOR, vaga nº 23682 da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA, de provimento EFETIVO, criado 
pela lei 453/2011 e suas alterações, a contar de 11/05/2026.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) oito dia(s) do mês Maio do 
ano de dois mil e vinte e seis.
Jose Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

Portaria Nº 1089/2026
11 de Maio de 2026
O Secretário de Gestão Administrativa e Finanças de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 18.838 de 16/06/2021, de 
acordo com o artigo 33, da Lei Complementar 056/92,  resolve:
EXONERAR, a pedido, o(a) o Sr. IAN PABLO BORGES DA SILVA, matrícula 
778388/1, do cargo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL, vaga nº 30003 da 
SECRETARIA DE PROTEÇÃO AO CIDADÃO, de provimento EFETIVO, criado 
pela lei 678/2023, a contar de 12/05/2026.
Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, ao(s) onze dia(s) do mês Maio 
do ano de dois mil e vinte e seis.
Jose Nabuco Sobrinho
Secretário de Gestão Administrativa e Finanças

IPSM
PORTARIA Nº 096/IPSM/2026
De 08 de maio de 2026
O Superintendente do Instituto de Previdência do Servidor Municipal, usando 
de suas atribuições legais decorrentes da Lei Municipal nº 10.408, de 26 de 
novembro de 2021, pelo Artigo 17, Inciso VI, RESOLVE:
DESIGNAR, a Assistente Previdenciária/Supervisora, Sra. PRISCILA LODI 
FERREIRA, matrícula nº 34, para cumulativamente responder pela Chefia de 
Divisão de Contabilidade e Tesouraria, em razão das férias regulamentares do 
titular, de 11/05/2026 até 15/05/2026.
Registre-se e Publique-se.
São José dos Campos, 08 de maio de 2026
Devair Pietraroia da Silva
Superintendente

CONTRATO Nº 05/2026
DATA: 07/05/2026
PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL - IPSM 
E HBI SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
PARA PROCEDER A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO PESSOAL, COM 
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO PARA OS APOSENTADOS, 
PENSIONISTAS E SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS DO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL - IPSM DE SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS, CUJO OS VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS, 
DESDE QUE AUTORIZADAS POR ESTES, SERÃO CONSIGNADOS EM 
FOLHA DE PAGAMENTO E NÃO PODERÃO ULTRAPASSAR A MARGEM 
CONSIGNÁVEL DA REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR, DO BENEFÍCIO, DO 
SUBSÍDIO OU SALÁRIO DO EMPREGADO PÚBLICO ESTABELECIDA NO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 18.357 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019, SUAS 
ALTERAÇÕES, OU OUTRA NORMA QUE LHE SUBSTITUIR.
PRAZO: 60 (SESSENTA) MESES
VALOR: SEM ÔNUS
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
EXPEDIENTES: 130/2025 e 207/2025.

Outros
Secretaria de Saúde

ABERTURA DO PROCESSO ELEITORAL  PARA AS ELEIÇÕES DOS 
CONSELHOS GESTORES DE UNIDADES (CGUs) DAS UBSs  VILA 
TESOURO, JARDIM TELESPARK  E JARDIM MORUMBI.
A Comissão Eleitoral dos CGUs definiu a abertura do processo eleitoral para as 
eleições dos CGUs das UBSs Vila Tesouro, Jardim Telespark, Jardim Morumbi. 
Segue abaixo o calendário das eleições dos Conselhos Gestores de Unidades 
(CGUs) com os prazos de inscrições e as datas das pré-eleições e eleições:

 
UBS PERÍODO DAS 

INSCRIÇÕES
PRÉ-ELEIÇÃO ELEIÇÃO

1 VILA TESOURO 19/05/2026 a 
23/06/2026

29/06/2026 (9h) 07/07/2026 
(10h)

2 JARDIM TELESPARK 25/05/2026 a 
29/06/2026

03/07/2026 (9h) 16/07/2026 
(10h)

3 JARDIM MORUMBI 29/05/2026 a 
29/06/2026

02/07/2026 (9h) 14/07/2026 
(10h)

Critérios para se candidatar ao Conselho Gestor de Unidade (CGU):
1) Os Membros representantes de Usuários, componentes dos CGUs, deverão 
residir na área de abrangência da Unidade de Saúde, que o usuário pretende 
concorrer, com cadastro nos Sistemas SAMS ou ESAMS. Considera-se, área 
de abrangência da Unidade de Saúde, àquela indicada pelo processo de 
territorialização;
2) Ter no mínimo, dezoito (18) anos de idade;
3) Em caso de mudança de residência do Conselheiro da área de abrangência 
da Unidade de Saúde, será o mesmo, automaticamente, desligado do CGU, 
dando-se posse ao seu Suplente.
São José dos Campos, 8 de maio de 2026.
Comissão Eleitoral CGU

RETIFICAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA XV CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Capítulo I - Da Finalidade
Art. 1o - A XV Conferência Municipal de Saúde de São José dos Campos, 
convocada pelo Poder Executivo através do Decreto nº 20.241/2026 do Prefeito 
Municipal e realizada pela Secretaria de Saúde e pelo Conselho Municipal de 
Saúde - COMUS, como mecanismo de controle social da área da Saúde, de 
caráter deliberativo, em conformidade com o artigo 1o da Lei Federal no  8142 
de 28 de dezembro de 1990, artigo 274 da Lei Orgânica do Município de 05 de 
abril de 1990 e Lei nº 9172/14, terá por finalidade estabelecer as diretrizes para 
a formulação da Política de Saúde no Município de São José dos Campos.
Art. 2º - A XV Conferência Municipal de Saúde de São José dos Campos tem 
por objetivos:
I - analisar a situação de saúde no âmbito municipal, considerando os 
determinantes sociais, econômicos, ambientais e territoriais da saúde, e suas 
interfaces com as realidades estadual e nacional;
II - debater os eixos da Conferência com enfoque no tema “Saúde, Democracia, 
Soberania e SUS: cuidar do povo é cuidar do Brasil.”
III - reafirmar e efetivar os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde 
(SUS), da universalidade, da integralidade e da equidade, da descentralização, 
da regionalização e da participação social para garantia da centralidade da 
saúde como direito humano fundamental e dever do Estado, com a definição 
de políticas que reduzam as desigualdades sociais e territoriais, conforme a 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, as Leis no 8.080/ 1990, 
no 8.142/1990, e a Lei Complementar no 141/2012;
IV - fortalecer a democracia sanitária  em São José dos Campos, por meio 
da ampliação e qualificação da participação social, do controle social e da 
transparência pública, assegurando que a formulação, a implementação, o 
monitoramento e a avaliação das políticas públicas de saúde sejam orientados 
pela soberania popular, pela justiça social e pela efetivação do direito 
fundamental à saúde, nos termos da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 e da legislação do SUS;
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V - formular diretrizes e propostas para subsidiar a elaboração dos Planos 
Plurianuais (PPA) e dos Planos de Saúde, nas esferas nacional, estadual 
e distrital, para o período de 2028 a 2031, bem como a revisão dos Planos 
Municipais de Saúde vigentes no período de 2026 a 2029;
VI - garantir a relevância da participação popular e do controle social, inclusive 
em seus aspectos legais, como instrumentos de formulação, fiscalização e 
deliberação das políticas públicas de saúde, assegurada ampla representação 
da sociedade na XV Conferência Municipal de Saúde de São José dos Campos;
VII - analisar os impactos das políticas econômicas, fiscais, orçamentárias e 
tributárias sobre o financiamento do SUS, enfatizando a transparência, a 
equidade e a justiça fiscal, em especial na execução orçamentária e financeira 
das despesas provenientes de emendas parlamentares na saúde;
VIII - debater, formular e deliberar diretrizes para a valorização do trabalho 
em saúde, com a garantia de condições dignas de trabalho, vínculos laborais 
protegidos, remuneração justa, saúde e segurança no trabalho e respeito aos 
direitos trabalhistas das pessoas trabalhadoras da saúde, como elementos 
indissociáveis da efetivação do direito fundamental à saúde;
IX - debater e propor estratégias para a preparação e resposta do Estado 
brasileiro às emergências sanitárias, epidemias e pandemias;
X - debater e pensar sobre as pautas climáticas como tema relevante e 
intersetorial na agenda da saúde e os impactos a curto, médio e longo prazo na 
vida das pessoas e das comunidades;
XI - garantir a integração das agendas ambiental e climática às políticas públicas 
de saúde, reconhecendo a intersetorialidade como elemento estruturante da 
promoção da saúde no SUS;
XII - construir mobilização permanente e estratégias de monitoramento e 
avaliação das deliberações da XV Conferência Municipal de Saúde de São 
José dos Campos, articulando-as com as deliberações da 1ª Conferência 
Municipal de Saúde Mental (2022), 14ª Conferência Municipal de Saúde (2023), 
2ª Plenária Municipal de gestão do Trabalho e Educação na Saúde (2024), 1ª 
Plenária Municipal de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (2025), visando 
à efetivação de direitos e ao fortalecimento da democracia sanitária.
XIII - debater e formular propostas dirigidas às etapas estadual e nacional; e
XIV - elaborar Relatório Final da Etapa Municipal, que deverá ser enviado à 
Comissão Organizadora da Etapa Estadual em até 15 (quinze) dias após sua 
realização.
Parágrafo Único - As diretrizes e propostas que incidirem sobre as políticas de 
saúde nas esferas estadual e nacional deverão ser destacadas no Relatório 
Final da Etapa Municipal, para fins de sistematização e encaminhamento.
Art. 3º - Para os fins deste Regimento, considera-se:
I - Diretriz: expressa o enunciado de uma ideia abrangente, que indica caminho, 
sentido ou rumo. É formulada em poucas frases, de modo sintético. Pode 
conter números ou prazos, mas isso cabe essencialmente em detalhamentos 
referentes a objetivos e metas definidos para planos de ação. Desse modo, uma 
diretriz deve ser compreendida como uma indicação essencialmente política;
II - Proposta: indica as ações a serem realizadas, cuja redação deve ser iniciada 
com um verbo no infinitivo e sempre vinculado a uma Diretriz;
III - Pessoa: termo utilizado como referência universal para designar todas 
as pessoas participantes da Conferência, em sua diversidade, adotando-se 
linguagem inclusiva e respeitosa, conforme as sugestões do “Guia de linguagem 
inclusiva para flexão de gênero do Tribunal Superior Eleitoral - TSE”. Por opção 
metodológica, as flexões gramaticais são realizadas no feminino;
IV - Instâncias Deliberativas:
a) Grupos de Trabalho: são espaços de apresentação e deliberação de diretrizes 
e propostas a serem apreciadas e votadas na Plenária Final Deliberativa, em 
cada âmbito do SUS, ou seja, na esfera municipal, estadual, do Distrito Federal 
e nacional, a serem apreciados e votados na Plenária Final Deliberativa.
b) Plenária Final Deliberativa: espaço e momento em que as diretrizes e 
propostas surgidas e aprovadas nos Grupos de Trabalho são apresentadas, 
analisadas e votadas pelo conjunto de pessoas delegadas nas etapas municipal, 
estadual, distrital e nacional, cujo resultado final estará descrito no Relatório 
Final da respectiva Conferência.
V - Relatório Consolidado: instrumento que incorpora as diretrizes e propostas 
reunidas e sistematizadas que subsidiarão os Grupos de Trabalho das etapas 
estadual, distrital e nacional; e
VI - Relatório Final: instrumento que incorpora as diretrizes, propostas e 
moções de cada etapa (estadual, distrital e nacional) aprovadas nas respectivas 
plenárias finais deliberativas, as quais, reunidas e sistematizadas, comporão as 
indicações objetivas que devem ser deliberadas pelos Conselhos de Saúde e 
acatadas pelo gestor do SUS, em cada esfera de gestão.
Capítulo II - Do Temário
Art. 4o - A XV Conferência Municipal de Saúde terá como tema central: “Saúde, 
Democracia, Soberania e SUS: cuidar do povo é cuidar do Brasil”.
§ 1º  - O Tema Central será desenvolvido em 04 (quatro) Eixos Temáticos:
I - Democracia, saúde como direito e soberania nacional;
II - Financiamento adequado e suficiente para o SUS, com base na justiça 
tributária e na sustentabilidade fiscal e social;

III - Os desafios para o SUS na agenda nacional de defesa da vida e da saúde: 
emergências climáticas e justiça socioambiental;
IV - Modelo de atenção e gestão, territórios integrados e cuidado integral.
§ 2º Os debates sobre o tema e os eixos temáticos da Conferência serão 
conduzidos na etapa municipal com base em Documento Orientador elaborado 
pela Comissão Organizadora da 18a CNS.
§ 3º A XV Conferência Municipal de Saúde deverá elaborar um Relatório Final, 
bem como os respectivos planos de ação voltado à difusão do direito à saúde, ao 
fortalecimento do debate público sobre saúde, democracia, soberania e o SUS, 
e à incidência das deliberações conferenciais nos instrumentos de planejamento 
e gestão do SUS, especialmente no Plano de Saúde, na Programação Anual de 
Saúde e no Relatório de Gestão.
§ 4º As deliberações da XV Conferência Municipal de Saúde serão objeto de 
monitoramento e avaliação permanentes pelas instâncias de controle social, em 
todas as esferas, com vistas a acompanhar seus desdobramentos e promover 
sua incidência nos instrumentos de planejamento e gestão do SUS, asseguradas 
devolutivas públicas e mecanismos de acompanhamento.
§ 5º Em todas as pré-conferências e na XV Conferência Municipal de Saúde será 
assegurada acessibilidade, considerando aspectos arquitetônicos, atitudinais, 
programáticos e comunicacionais, de acordo com a Convenção Internacional 
sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência, promulgada pelo Decreto no 
6.949/2009, com a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei 
no 13.146/2015).
§ 6º Em todas as pré-conferências e na XV Conferência Municipal de Saúde 
haverá a promoção de ambiente institucional inclusivo, seguro, acessível, 
respeitoso e livre de discriminação, orientado por práticas antirracistas, de 
enfrentamento às discriminações de gênero, em razão da deficiência e à 
intolerância religiosa, incentivando o uso de estratégias de comunicação não 
violenta e de acolhimento ao público.
Capítulo III - Da Organização
Art. 5o - A Conferência Municipal de Saúde será realizada nos dias 12 e 13 de 
junho de 2026, nas dependências do Centro de Formação do Educador - CEFE, 
situada na Av. Olivo Gomes, 250 - Santana - São José dos Campos, no dia 
12/06/2026 das 19h00 às 22h00 e no dia 13/06/2026 das 08h00 às 18h00.
Parágrafo único - A Conferência Municipal de Saúde será precedida de 07 (sete) 
Pré-Conferências que serão realizadas nas regiões: Sul, Leste, Norte, Sudeste, 
Centro-Oeste, Eugênio de Melo e São Francisco Xavier.
Art. 6o - A Comissão Organizadora, instituída na forma do Decreto nº 20.241/2026 
terá a responsabilidade de programar, executar e avaliar as atividades das 
Pré-Conferências e da Conferência, tendo a seguinte composição:
I - Presidente:  George Lucas Zenha de Toledo ;
II - Vice-Presidente: Edvan Ricardo de Sousa;
III - Coordenadoria-Geral: Angela Maria Caldas do Carmo e Kellin Godoi de 
Andrade.
IV - Membros:
Segmento Usuário:
a - José Temporin
b - Laura Maria Marrocco Nogueira
c - Elisabete Vais da Silva Pereira
d - Maria Virgínia Alves
e - Aparecida Maria de Souza
f -  Wilson Roberto Badolato (Conselheiro CGU UBS Campos de São José e da 
UPA Novo Horizonte)
g - Osny Telles Orselli
h - Gilka Reinert Ribas (Conselheira CGU UBS Jardim das Indústrias)
Segmento Trabalhador:
i - Heloína Aparecida Costa Pimentel
j - Kellin Godoi de Andrade
l - Edilson Carlos Andrade Júnior
m - Amanda Cristina Cornélio
Segmento Prestador:
n - Erick Giovanni Reis da Silva
o - Maria Auxiliadora de Lima Rocha
Segmento Gestor:
p - Angela Maria Caldas do Carmo
q - Cristiani de Siqueira Barbosa
Convidada:
r - Caroline da Fonseca Lima
Art. 7o - Todas as propostas da Comissão Organizadora deverão ser submetidas 
à aprovação do Conselho Municipal de Saúde - COMUS.
Art. 8o - São atribuições da Comissão Organizadora:
a) promover e supervisionar a realização das Pré-Conferências e da XV 
Conferência Municipal de Saúde;
b) elaborar o Regimento Interno;
c) responsabilizar-se pelo cumprimento da programação oficial, selecionar 
os conferencistas e debatedores, bem como deliberar sobre os documentos 
técnicos;
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d) estabelecer a composição do quadro de participantes, de modo a garantir a 
representação paritária de acordo com o Capítulo V deste Regimento;
e) assegurar a infraestrutura necessária para a realização das Pré-Conferências 
e da XV Conferência Municipal de Saúde;
f) propor os critérios de credenciamento dos Delegados, assim como 
acompanhar a sua aplicação;
g) mobilizar e estimular a participação de todos os segmentos pertinentes à 
realização das Pré-Conferências e da XV Conferência Municipal de Saúde;
h) emitir e distribuir certificados aos participantes da XV Conferência Municipal 
de Saúde;
i) promover a publicação das Resoluções da XV Conferência Municipal de 
Saúde;
j) resolver em última instância as questões não previstas nesse Regimento.
Art. 9o - A Coordenação Geral da Conferência Municipal terá as seguintes 
atribuições:
a) promover, coordenar e dirigir as atividades da Comissão Organizadora;
b) delegar competência aos demais membros da Comissão Organizadora;
c) propor e instituir sub-comissões e grupos de trabalhos.
Art. 10º - A Secretaria de Saúde deverá prover os recursos humanos, financeiros 
e materiais de forma a garantir o bom andamento dos trabalhos da Comissão 
Organizadora para a realização das Pré-Conferências e da XV Conferência 
Municipal de Saúde.

Capítulo IV - Das Pré-Conferências
Art. 11o - Com o objetivo de orientar os debates da XV Conferência Municipal 
de Saúde serão realizadas 07 (sete) Pré-Conferências, envolvendo todos os 
segmentos da sociedade de acordo com o seguinte calendário e locais:

LOCAIS

REGIÃO SUL
LOCAL: CASA DO IDOSO SUL
Av. Andrômeda, 2601 - Bosque dos Eucaliptos
DIA: 25/04/2026
HORÁRIO: das 08H00 às 13H00

REGIÃO SUDESTE
LOCAL: FUNDHAS PUTIM
Rua João Rodolfo Castelli, 96 - Putim
DIA: 28/04/2026
HORÁRIO: das 19H00 às 22H00

REGIÃO LESTE
LOCAL: EMEF PROF.ª PALMYRA SANT’ANNA
Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 6907 - Vila Industrial
DIA: 05/05/2026
HORÁRIO: das 19H00 às 22H00

REGIÃO CENTRO-OESTE
LOCAL: CASA DO IDOSO CENTRO
R. Euclídes Miragaia, 508 - Centro
DIA: 09/05/2026
HORÁRIO: das 08H00 às 13H00

REGIÃO NORTE
LOCAL: CASA DO IDOSO NORTE
R. Carlos Belmiro dos Santos, 99 - Santana
DIA: 12/05/2026
HORÁRIO: das 19H00 às 22H00

SÃO FRANCISCO XAVIER
LOCAL: EMEF MERCEDES RACHID EDWARDS
Estrada Municipal, Estrada Vereador Pedro David, 19251 - Distrito São 
Francisco Xavier
DIA: 16/05/2026
HORÁRIO: das 08H00 às 13H00

EUGÊNIO DE MELO
LOCAL: EMEF POSSIDÔNIO JOSÉ DE FREITAS
Rua Felício Jabbur Nasser, 935 - Res. Galo Branco
DIA: 23/05/2026
HORÁRIO: das 08H00 às 13H00

Art. 12º - As Pré-Conferências serão organizadas pelos integrantes da Comissão 
Organizadora e acompanhadas pelos membros do COMUS.
Art. 13º - As Pré-Conferências terão como objetivos:
I - apresentação do tema central e eixos temáticos da XV Conferência Municipal 
de Saúde;
II - apresentação de propostas e diretrizes para a XV Conferência Municipal de 
Saúde;
III - eleição das pessoas Delegadas para a XV Conferência Municipal de Saúde.
§ 1o - As propostas referentes ao inciso II serão apresentadas e discutidas em 
grupos temáticos e deverão necessariamente estar relacionadas ao tema central 
e aos eixos temáticos, devendo cada grupo apresentar no máximo 05 (cinco) 
propostas e 01 (uma) diretriz para leitura na Plenária Final da Pré-Conferência.
§ 2o - As propostas e diretrizes comporão o documento guia das Pré-Conferências 
e poderão ser ratificadas, retificadas ou excluídas nos grupos temáticos da XV 
Conferência Municipal de Saúde;
§ 3o - Cada grupo temático terá um coordenador e um digitador, previamente 
indicados pela Comissão Organizadora, um relator e um secretário, estes 
últimos escolhidos pelo próprio grupo temático.
§ 4º - O início das atividades de cada grupo dar-se-á, preferencialmente, com a 
leitura do respectivo eixo temático e das questões mobilizadoras.
§ 5º - Fica limitado o registro de 01 (uma) Diretriz por eixo temático e até 05 
(cinco) Propostas necessariamente correlacionadas com a Diretriz.
§ 6º - Compete ao Coordenador, o Relator e o Secretário a projeção do Relatório 
Consolidado das Propostas e Diretrizes oriundas de sua respectivo Grupo 
Temático para apreciação da Plenária Final da Pré-Conferência.

Capítulo V - Dos Membros
Art. 14º - Poderão participar da XV Conferência Municipal de Saúde todas 
as pessoas interessadas na política de Saúde do Município de São José 
dos Campos, até o total de 500 (quinhentos) participantes, nas condições 
de: pessoas delegadas (que tenham participado de pelo menos uma das 
Pré-Conferências) e observadores;
§ 1º - Pessoa Delegada: pessoa eleita para representar a sua localidade na 
esfera subsequente. Na esfera municipal é a participante eleita para representar 
o seu município na etapa macrorregional e estadual. Na esfera estadual é a 
participante eleita para representar o seu estado.
Art. 15º - A divulgação da Etapa Municipal será ampla, assegurada a participação 
de todas as pessoas do respectivo território, com direito a voz e voto em todos 
os seus espaços, observadas as regras de credenciamento, representação e 
votação previstas no Regimento.
§ 1º - DELEGADOS NATOS - USUÁRIOS, TRABALHADORES, GESTORES/ 
PRESTADORES:
membros titulares do Conselho Municipal de Saúde - COMUS e dos Conselhos 
Gestores de Unidades (CGUs), distribuídos da seguinte forma:
I -  50% usuários;
II - 25% trabalhadores de saúde;
III - 25% gestor /prestador.
§ 2º - Sobre a operacionalização dos Delegados Natos, estabelece-se que:
a) Os Delegados Natos do segmento Gestor serão indicados por ofício da 
Secretária de Saúde à Comissão Organizadora;
b) As inscrições devem ser feitas durante as Pré-Conferências. As vagas 
remanescentes após o prazo de inscrição serão preenchidas até o dia 
03/06/2026, sendo que o candidato deverá ter participado de pelo menos uma 
Pré-Conferência.
§ 3º - DELEGADOS ELEITOS: Serão considerados delegados eleitos 
nas Pré-conferências, os maiores de 16 (dezesseis) anos, devidamente 
credenciados como representantes dos usuários.
§ 4º - Nos termos do Art. 1º, §4º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1990, e nos termos da Resolução CNS nº 453/2012, a representação do 
segmento Usuário na etapa Municipal será paritária em relação ao conjunto de 
representantes do governo, prestadores de serviços e pessoas trabalhadoras 
da saúde, sendo assim configurada a participação:
I - 50% das pessoas participantes serão representantes do segmento Usuário, e 
de suas entidades e movimentos;
II - 25% das pessoas participantes serão representantes do segmento 
Trabalhador da Saúde; e
III - 25% das pessoas participantes serão representantes do segmento Gestor e 
Prestador de Serviços de Saúde.
Art. 16º - Para fins de representação e participação nas Pré-Conferências e 
na XV Conferência Municipal de Saúde, os delegados e participantes serão 
classificados de acordo com os seguintes segmentos, fundamentados na Lei 
Federal nº 8.142/1990.
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I - Segmento de Usuários
Compreende os representantes de movimentos sociais organizados, 
associações de moradores, entidades de patologias, sindicatos de categorias 
não-saúde, movimentos religiosos e outras organizações da sociedade civil que 
defendam os interesses da comunidade.
Critério de Inclusão: Deve ser composto por cidadãos que não possuam 
vínculo de subordinação com a gestão municipal de saúde ou com entidades 
prestadoras de serviço.
II - Segmento de Trabalhadores de Saúde
Compreende os profissionais de saúde que atuam no âmbito do SUS municipal, sejam 
eles servidores públicos, contratados ou cooperados, organizados preferencialmente 
por meio de seus sindicatos, associações ou conselhos de classe.
Critério de Inclusão: Abrange as categorias profissionais de saúde reconhecidas 
pelo Ministério da Saúde no Brasil, que exercem atividades finalísticas ou de 
apoio à saúde.
III - Segmento de Gestores e Prestadores de Serviços
Compreende os representantes da Secretaria Municipal de Saúde (administração 
pública) e os representantes de entidades prestadoras de serviços de saúde 
públicos, filantrópicos ou privados, que possuam contrato ou convênio com o 
SUS local.
Critério de Inclusão: Estão inseridos neste segmento o Secretário de Saúde, seus 
subalternos em funções de gestão e cargos de chefia, além dos proprietários e 
diretores de serviços de saúde privados/conveniados .
§ 1º - A inscrição para a Conferência Municipal de Saúde deverá ser realizada 
obrigatoriamente sob o segmento ao qual o interessado possui vínculo 
comprovado, sendo vedada a autodeclaração em segmento divergente de sua 
natureza profissional ou institucional.
§ 2º - Caso seja identificada qualquer irregularidade ou tentativa de fraude na 
classificação do segmento (tais como gestores ou trabalhadores inscritos nas 
vagas de usuários), o fato deverá ser denunciado à Comissão Organizadora 
da Conferência.
§ 3º - Cabe à Comissão Organizadora o poder de julgar a denúncia, podendo 
realizar a reclassificação ex-officio do participante ou a cassação da inscrição, 
garantindo a lisura do processo democrático e a paridade legal.
Art. 17º - Da Vedação à Participação de Parlamentares e Assessores
Fica vedada a participação, na condição de pessoa delegada, membro de 
comissão organizadora ou qualquer outra forma de representação com direito a 
voz e/ou voto na Conferência Municipal de Saúde, de:
I - Vereadores no exercício do mandato;
II - Assessores parlamentares vinculados ao Poder Legislativo, em âmbito 
municipal, estadual ou federal;
III - Ocupantes de cargos de natureza estritamente político-partidária vinculados 
ao Poder Legislativo, com ou sem remuneração.
§1º A vedação prevista no caput tem por finalidade preservar a autonomia, a 
independência e o caráter democrático e participativo da Conferência Municipal 
de Saúde, conforme os princípios do Sistema Único de Saúde e da participação 
social estabelecida na Lei nº 8.142/1990.
§2º A presença de parlamentares poderá ocorrer exclusivamente na condição 
de convidados, sem direito a voto, deliberação ou interferência nos processos 
internos da Conferência, a critério da Comissão Organizadora.
Art. 18º - As inscrições dos Delegados e de seus Suplentes, dos segmentos 
citados nos §§ 1º ao 3º, do artigo anterior, devem ser efetuadas durante a 
realização das Pré-Conferências, sendo que para ser delegado na Conferência 
Municipal os candidatos precisam participar de ao menos uma Pré-Conferência, 
preferencialmente de sua região.
Parágrafo único - Caso as vagas dos segmentos referidos no caput deste artigo 
não sejam preenchidas durante as Pré-Conferências, poderão ser completadas 
do dia 25/05/2026 até o dia 03/06/2026 por meio de inscrição na sede do 
COMUS, (Rua Óbidos, 140 Parque Industrial), de segunda à sexta-feira, no 
horário das 09:00h às 16:00h.

Capítulo VI - Do Funcionamento
Art. 19º - São instâncias obrigatórias da Conferência:
I - Sessão de Abertura;
II - Leitura do Regimento da XV Conferência Municipal de Saúde;
III - Exposição sobre o Tema Central;
IV - Discussão em grupos temáticos organizados de acordo com os eixos da 
Conferência, do documento guia das propostas e diretrizes;
V - Plenária Final:
a)	 Eleição dos Delegados para a Conferência Regional;
b)	 Apresentação e homologação das propostas e diretrizes da XV Conferência;
c)	 Leitura e aprovação das Moções.

Art. 20º - O quórum mínimo de deliberação é de 50% (cinquenta por cento) mais 
1 (um) dos Delegados inscritos presentes.
Parágrafo único - No caso do Delegado ter que ausentar por motivos de força 
maior o mesmo deverá devolver o crachá na Secretaria da XV Conferência 
Municipal de Saúde.
Art. 21° - Cada sala temática da XV Conferência Municipal de Saúde será 
conduzida por 01 (um) coordenador e 01 (um) digitador designados pela 
Comissão Organizadora, 01 (um) relator e 01 (um) secretário que serão eleitos 
pelos participantes da respectiva sala.
Art. 22º - Compete ao Coordenador: dirigir os trabalhos, orientando as discussões 
e promovendo as votações, de acordo com as normas deste Regimento.
Art. 23º - Compete ao Relator: elaborar a síntese dos trabalhos, fazendo constar 
o número de votos, quando houver contagem em relação à proposta submetida 
à deliberação.
Art. 24º - Compete aos Secretários inscrever os manifestantes por ordem, 
controlar o tempo estabelecido para cada manifestação, proceder a contagem 
de votos e registrar o resultado de cada votação, discriminando votos favoráveis, 
contrários e abstenções e no caso do Secretário designado pela Comissão 
Organizadora, substituir o Coordenador na ausência ou impedimento deste.
Art. 25º - Compete ao Digitador, com a orientação de seu Coordenador, produzir 
o relatório da sala temática.
Art. 26º - Cada Grupo de Trabalho poderá formular uma (01) Diretriz para o eixo 
temático e até cinco (05) propostas de ações correlacionadas com a diretriz, 
sendo uma (01) proposta dirigida à etapa estadual e uma (01) proposta dirigida 
à etapa nacional.

Capítulo VII - Dos Recursos Financeiros
Art. 27º - As despesas com a realização das Pré-Conferências e da XV 
Conferência Municipal de Saúde correrão por conta da Secretaria de Saúde.
Parágrafo único - A Comissão Organizadora poderá receber doações para 
patrocínio como colaboração para a realização dos eventos, cujos valores serão 
contabilizados no Fundo Municipal de Saúde em conta específica.
Capítulo VIII - Das Deliberações dos Grupos de Trabalho na Conferência
Art. 28º - Será feita a leitura do documento guia nas salas temáticas das 
propostas oriundas das Pré-Conferências, as quais poderão, nos grupos 
temáticos, sofrer emendas com o propósito de suprimir ou modificar o texto.
Art. 29º - Durante a leitura do documento guia das propostas oriundas das 
Pré-conferências, os delegados poderão apontar destaques a cada proposta 
e diretriz à Coordenação da sala temática, para deliberação após o término da 
leitura, com apresentação do crachá, devendo o uso da palavra se restringir a 
3 (três) minutos.
I - Os pedidos de reinscrição somente poderão ser atendidos depois de 
esgotados os pronunciamentos de demais participantes inicialmente inscritos;
II - Caso mais de um participante apresente destaque sobre a mesma Diretriz 
ou Proposta, após a apresentação da ideia ou texto inicial, exceto se as ideias 
forem opostas, esses participantes devem ser incentivados a encontrar um 
consenso para a apresentação de apenas uma proposição alternativa ao Grupo 
de Trabalho, para apreciação.
III - Os itens lidos e não destacados estarão, automaticamente, aprovados.
§ 1º - Os Grupos de Trabalho poderão decidir pela sua dinâmica de trabalho, 
desde que a mesma não contrarie os princípios da XV Conferência Municipal de 
Saúde e deste regimento.
§ 2º - A Comissão Organizadora poderá ser convidada a mediar conflitos que 
surgirem nos Grupos de Trabalho.
Parágrafo único - Poderá a Coordenação de cada eixo organizar e agrupar as 
emendas em blocos, quando for o caso.
Art. 30º - As questões de esclarecimentos, ordem e encaminhamentos, têm 
precedência sobre as inscrições, sendo apreciadas pela Mesa.
Art. 31º - As emendas serão apresentadas pela sequência dos itens do 
documento guia, e cada emenda que sofrer alteração ou supressão, pode ter 
um defensor com 02 (dois) minutos para defender sua proposta, dado o mesmo 
tempo para a defesa do texto original.
§ 1o - Caso haja mais de uma emenda sobre o mesmo item, estas serão 
apresentadas no mesmo bloco.
§ 2o - Cada emenda será votada imediatamente após sua apresentação e debate.
Art. 32º - Durante a fase de encaminhamento e votação das emendas não serão 
aceitas questões de ordem, encaminhamentos ou esclarecimentos.
Parágrafo único - Os propositores que não se sentirem representados nas 
emendas apresentadas à Coordenação e agrupadas em bloco, poderão 
encaminhar questões de ordem antes da votação destas, solicitando a inclusão 
de suas propostas. A decisão caberá à Coordenação.
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Art. 33º - Somente poderão votar as pessoas DELEGADAS, erguendo seus 
crachás.
Art. 34º - A contagem dos votos será feita observando-se o total de crachás 
erguidos a cada proposta.
Parágrafo único - Se houver dificuldade para se declarar a proposta vencedora, 
a Coordenação fará a contagem de votos, auxiliada por membros da Comissão 
Organizadora.
Art. 35º - Serão aceitas propostas de moções, por escrito, de forma legível, 
em impresso próprio fornecido pela Organização, que deverão ser entregues 
à Secretaria da Conferência até às 14 horas, especificando-se os seus 
propositores e os destinatários, assinadas por no mínimo 10% (dez por cento) 
do número de pessoas delegadas presentes.
Parágrafo único - As moções serão lidas e incorporadas ao Relatório Final em 
seu inteiro teor, sem votação, comentários ou supressões ao texto original, 
sendo encaminhadas a quem de direito.
Art. 36º - Sobre o processo de debate e de votação das diretrizes e propostas 
nos Grupos de Trabalho e na Plenária Final Deliberativa, fica definido:
II - Mínimo de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) de votos favoráveis para 
que as diretrizes e propostas sejam consideradas aprovadas nos Grupos de 
Trabalho para seguirem para a Plenária Final deliberativa;
III - Mínimo de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) de votos favoráveis para 
que as diretrizes e propostas sejam consideradas aprovadas na Plenária Final 
deliberativa e sejam incorporadas no Relatório Final da respectiva conferência;

Capítulo IX - Do Monitoramento das Deliberações e Planos de Ação
Art. 37º - O Conselho Municipal de Saúde deve estabelecer um processo de 
monitoramento das diretrizes e propostas aprovadas que incidirão sobre as 
políticas de saúde nas respectivas esferas.
§ 1º - O monitoramento do cumprimento ou do descumprimento das diretrizes 
e propostas aprovadas na Conferência envolve a construção de instrumentos 
públicos que auxiliem o Conselho de Saúde a preparar suas avaliações sobre as 
Programações Anuais de Saúde, os Relatórios Quadrimestrais e Relatório Anual 
de Gestão, bem como a divulgação para a sociedade.
§ 2º - As ações de monitoramento e os Planos de Ação decorrentes da 
Conferência deverão contar com suporte financeiro e orçamentário, conforme 
previsto no Art. 44 da Lei Complementar nº 141/2012, visando a educação 
permanente para o controle social.

Capítulo X - Das Disposições Gerais e Finais
Art. 38º - Os casos omissos deste Regimento Interno serão apreciados pela 
Comissão Organizadora e submetidos à votação pela Plenária da Conferência, 
quando for o caso.
Art. 39º - O presente Regimento Interno foi aprovado pelo Conselho Municipal 
de Saúde - COMUS, em reunião ordinária realizada no dia 11 de março de 2026.

Anexo I - DIRETRIZES METODOLÓGICAS DA XV CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE

CAPÍTULO I - DAS DEFINIÇÕES
Art. 1º Para os fins desta Resolução, consideram-se:
I - Diretrizes metodológicas: orientações destinadas a subsidiar a organização 
e a condução das etapas municipal, estadual, distrital e nacional, visando à 
qualificação do processo de debate, sistematização e deliberação da XV 
Conferência Municipal de Saúde;
II - Questão de Esclarecimento: Definição: É um questionamento feito para 
dirimir dúvidas pontuais sobre um fato, documento ou depoimento, visando o 
melhor entendimento da matéria em julgamento. A finalidade é obter informações 
precisas para que os julgadores ou participantes possam se posicionar com 
clareza.
III - Questão de Ordem: Um instrumento regimental utilizado para questionar 
a observância das normas procedimentais durante uma sessão ou processo. 
É levantada para apontar irregularidades, pedir celeridade, ou definir a 
competência de julgamento. Exemplos: Questão de Ordem para prosseguimento 
de investigação, definição de competência do plenário ou para resguardar 
prerrogativas.
IV - Encaminhamentos: Medidas práticas, decisões ou determinações tomadas 
ao final de uma discussão, visando à execução de ações (pautar, oficiar, 
investigar, etc.). Exemplos de encaminhamento:
Aprovação de envio de ofícios a tribunais superiores (STF/STJ/CNJ).
Recomendação de sobrestamento de temas em repercussão geral.
Conversão de julgamento em diligência para complementar instrução 
processual.

Art. 2º A apresentação de Moções obedecerá aos seguintes critérios:
I. Somente poderá propor a apreciação e votação de Moção das pessoas 
delegadas;
II. As propostas de Moções somente serão aceitas se o seu conteúdo for de 
repercussão Municipal, Estadual ou Nacional;
III. As propostas de Moções somente serão aceitas se estiverem em formulário 
próprio fornecido pela Comissão de Relatoria;
IV. As propostas de Moções deverão ser inscritas junto à Coordenação da 
Comissão de Relatoria, impreterivelmente, até as 14:00 horas do dia 13/06/2026;
V. Cada Moção deverá ser assinada por, pelo menos, 10% (dez por cento) das 
pessoas delegadas credenciadas na Conferência Municipal de Saúde;
VI. As propostas de Moções serão submetidas à apreciação e votação 
obedecendo aos critérios de funcionamento da Plenária Final;
VII. As propostas de Moções serão organizadas pela Comissão de Relatoria 
obedecendo aos critérios deste Regulamento e classificadas por temas;
VIII. A apreciação das propostas de Moções será, impreterivelmente, após a 
conclusão da apreciação do Relatório Consolidado de Propostas de Diretrizes 
oriundas dos Grupos de Trabalho;
IX. As Moções serão aprovadas conforme quórum estabelecido neste regimento.

CAPÍTULO II - DA ELABORAÇÃO DOS PLANOS DE AÇÃO
Art. 3º Em conformidade com o Regimento da 18ª Conferência Nacional de 
Saúde (CNS), a XV Conferência Municipal de Saúde deverá elaborar um Plano 
de Ação relativo à sua esfera de competência, com vistas a contribuir com a 
conscientização sobre o direito à saúde e à sua disseminação para o conjunto 
da população de seu território, objetivando a ampliação do debate sobre a 
defesa do SUS na sociedade.
§ 1º O objetivo de cada Plano de Ação é construir uma mobilização permanente 
das forças da sociedade, que parta do monitoramento das deliberações das 
etapas da 18a CNS, para garantia de direitos sociais e democratização do 
Estado, em especial, as que incidem sobre o setor saúde.
§ 2º Os Planos de Ação podem ser viabilizados por meio de campanhas, fóruns 
e processos formativos, entre outros que contemplem estratégias no sentido de 
manter permanentes os esforços de mobilização dos movimentos sociais em 
defesa do SUS e em apoio à participação social na saúde.
§ 3º Sugere-se que os conselhos de saúde busquem a previsão orçamentária 
para o desenvolvimento de seus respectivos Planos de Ação com a sua inclusão 
na Programação Anual de Saúde, no Plano Municipal, Estadual e  Nacional de 
Saúde, de acordo com o Art. 44 da Lei Complementar no 141/2012, que determina, 
que “No âmbito de cada ente da Federação, o gestor do SUS disponibilizará ao 
Conselho de Saúde, com prioridade para os representantes dos usuários e dos 
trabalhadores e profissionais da saúde, programa permanente de educação na 
saúde para qualificar sua atuação na formulação de estratégias e assegurar 
efetivo controle social da execução da política de saúde, em conformidade com 
o §2o do Art. 1o da Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990”.

CAPÍTULO III - DO PROCESSO DE MONITORAMENTO DAS DIRETRIZES E 
PROPOSTAS APROVADAS
Art. 4º Em conformidade com o Regimento da 18ª Conferência Nacional de 
Saúde (CNS),  Conselhos Municipal de Saúde deve estabelecer um processo 
de monitoramento das diretrizes e propostas aprovadas que incidirão sobre as 
políticas de saúde nas respectivas esferas.
§ 1º O monitoramento do cumprimento ou do descumprimento das diretrizes 
e propostas aprovadas na Conferência envolve a construção de instrumentos 
públicos que auxiliem o Conselho de Saúde a preparar suas avaliações sobre as 
Programações Anuais de Saúde, os Relatórios Quadrimestrais e Relatório Anual 
de Gestão, bem como a divulgação para a sociedade.
§ 2º Essas ações devem contar com suporte financeiro e orçamentário posto no 
Art. 44, da Lei Complementar no 141/2012.

INTERDIÇÃO PARCIAL OU TOTAL DO ESTABELECIMENTO
Em face do artigo 112, item IX, da Lei Estadual 10.083, de 23 de setembro 
de 1.998 e do artigo 11, item VIII, da Lei Municipal 5.996, de 27 de dezembro 
de 2.001, comunica o procedimento administrativo de infração sanitária do 
estabelecimento abaixo relacionado:
Processo: 52904/2026
C.N.P.J.: 32.059.903/0001-34
Interdição de forma preventiva e sumária, lavrada em 07/05/2026, tendo em 
vista grave risco à saúde pública.
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